
LEI Nº 6119, 12 DE ABRIL DE 2012 

ALTERA A LEI Nº 4933, DE 8 DE OUTUBRO DE 2007, QUE DISPÕE SOBRE O PARQUE 
NATURAL MUNICIPAL DO ATALAIA E DO CONSELHO MUNICIPAL DO PARQUE 
NATURAL MUNICIPAL DO ATALAIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O PREFEITO DE ITAJAÍ Faço saber que a Câmara Municipal votou e aprovou, e eu sanciono a seguinte 
Lei: 
 
Art. 1º O art. 3º da Lei nº 4.933, de 8 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 3º Compete ao Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia: 
 
I - Formular propostas relativas a gestão do PNMA; 
 
II - Discutir e propor programas e ações prioritárias para o PNMA; 
 
III - Participar das ações de planejamento do PNMA e atualizações do plano de manejo; 
 
IV - Opinar sobre a aplicação de recursos financeiros destinados ao PNMA; 
 
V - Discutir e opinar sobre as prestações de contas apresentadas pelos órgãos ou entidades gestoras do 
PNMA." 
 
Art. 2º O inciso II do art. 4º da Lei nº 4.933, de 8 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 
 
"II - Entidades não governamentais 
 
01 (um) representante de Associação ou Sindicatos patronais e/ou empresariais 
01 (um) representante de Associações ou Sindicato de Trabalhadores 
01 (um) representante de entidades profissionais 
01 (um) representante de Instituição de ensino superior 
01 (um) representante de Associação de Moradores 
01 (um) representante da empresa Concessionária do Porto de Itajaí 
02 (dois) representantes de organização não governamental sócio-ambientalista/desportiva." 
 
Art. 3º O art. 11 da Lei nº 4.933, de 8 de outubro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
"Art. 11 O Conselho Municipal do Parque Natural Municipal do Atalaia será composto pelo Plenário, por 
um Presidente, este representante do órgão gestor do PNMA, pelo vice-presidente e uma secretaria 
executiva, estes últimos eleitos pelo plenário, e ainda pelos Grupos de Trabalho. 
 
§ 1º As atribuições do Plenário, Presidente, Vice-Presidente, Secretaria Executiva e Grupos de Trabalho 
serão definidas pelo Regimento Interno do Conselho do PNMA. 
 
§ 2º Revogado." 
 
Art. 4º Fica revogado o art. 13 da Lei nº 4.933, de 8 de outubro de 2007. 
 
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura de Itajaí, 12 de abril de 2012. 
 
JANDIR BELLINI 
Prefeito Municipal 
 
JAIME MÁRCIO ESPÍNDOLA 
Procurador-Geral Adjunto do Município  


